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Processo Licitatório nº 074/2022 

Pregão Presencial nº 034/2022 

 

EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI, ME E EPP (MPEs)  

 

Código registro TCE: 07B4648866FE489A74DB6E370672C97049AC57C6 

 

O Município de Marema/SC, pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua José Gaspari, n° 69, através 

de seu Prefeito Municipal, comunica aos interessados que está realizando o Processo Licitatório de nº 

074/2022, na modalidade Pregão Presencial para Compras e Serviços nº 034/2022. 

 

A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e será processada e julgada em 

conformidade com a Lei Federal n° Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/2006, 

Lei complementar 147/2014, com aplicação subsidiária da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, e Decreto Municipal n° 002/2022, que designa o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio. 

 

No endereço Rua José Gaspari, 69, centro, Marema, junto ao setor de protocolo, estará recebendo os 

envelopes da Documentação e Proposta de Preços dos interessados até às 13h30min do dia 04 de julho 

de 2022, e abertura dos envelopes de propostas e habilitação no mesmo dia às 13h45min, na sala do 

presidente da Comissão Permanente de Licitações; 

 

1. OBJETO 

1.1 Este processo tem por objeto a Aquisição de Tatame em EVA 100x100x3MM, destinado a aula 

de Yoga e outras atividades desenvolvidas na secretaria de Educação, Cultura e Esportes do 

Município de Marema, conforme Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

 

1.2 O valor máximo, quantidades, tipo e demais características estão dispostas no Anexo I – Termo de 

Referência, e anexo II – Relação de Itens, emitido através do Sistema Betha e planilha eletrônica para 

preenchimento da proposta de preço - Betha Auto Cotação, podendo ser localizado junto ao Endereço 

Eletrônico www.marema.sc.gov.br ou fornecido ao proponente interessado mediante solicitação. 

 

2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

2.1 Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o Atendimento dos 

Requisitos de Habilitação estabelecidos neste Edital. A Comprovação se dará través de apresentação 

de DECLARAÇAO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO estabelecidos neste Edital, conforme Anexo IV, ou 

declaração verbal ao início da sessão. 

 

2.2 Poderão participar deste certame somente as empresas que comprovarem o enquadramento 

como Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou Enquadramento como Microempreendedor 

Individual (MEI). 

2.2.1 A comprovação se dará mediante Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, com 

data de emissão não superior a 90 (noventa) dias. Para as empresas enquadradas como MEI, a 

http://www.marema.sc.gov.br/
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comprovação se dará mediante a apresentação de Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual. 

 

2.3 Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, aqueles que não se enquadrarem em 

uma ou mais situações a seguir:  

2.3.1 Em recuperação judicial ou extrajudicial, concordatária ou em processo de falência, sob concurso 

de credores, em dissolução ou em liquidação;  

2.3.2 Reunida em consórcio ou coligação.  

2.3.3 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei nº 

9.605/98. 

2.3.4 Empresas declaradas inidôneas pela Administração Pública de qualquer esfera, de Governo da 

Federação e, caso participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, 

parágrafo único da Lei Federal 8.666/93; 

2.3.5 Cujos Sócios diretores ou representantes pertençam, simultaneamente, a mais de uma empresa 

licitante; 

2.3.6 Estrangeiros que não funcionem no País; 

2.3.7 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão.  

2.3.8 Quaisquer interessados que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93.  

2.4 Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 

responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme a legislação vigente. 

2.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste edital. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) Declarar o vencedor; 

i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) Elaborar a ata da sessão; 

k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido; 

m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidade visando à aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

4. APRESENTAÇÃO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 
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4.1 Envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser indevassáveis, 

fechados e entregues ao Pregoeiro, no setor de protocolo ou na sessão pública de abertura deste 

certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo: 

 

Prefeitura Municipal de Marema 

Rua Jose Gaspari, 69 - Centro. 

Departamento de Licitações 

 

Entrega de envelopes: 

Data: 04/07/2022 até às 13h30min.  

Abertura dos envelopes 

Data: 04/07/2022, até às 13h45min. 

 

4.2 Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

Prefeitura Municipal de Marema  

Processo licitatório n° 074/2022 

Pregão presencial nº 034/2022  

Envelope N. 001 - PROPOSTA DE PREÇOS 

Razão Social da Proponente 

CNPJ: 

 

Prefeitura Municipal de Marema 

Processo licitatório n° 054/2022 

Pregão presencial nº 022/2022  

Envelope N. 002 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Razão Social da Proponente 

CNPJ: 

 

4.3 A Prefeitura Municipal de Marema, através do Departamento de Compras e Licitações, somente 

considerará os envelopes de “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” que forem entregues 

ao Pregoeiro designado, no local, data e horário definido neste edital. 

 

5. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CREDENCIAMENTO  

5.1 A abertura da sessão se dará no dia, hora e local estabelecido no item 9.1, realizando sessão pública. 

5.2 A empresa que optar por enviar representante para a sessão pública, deverá credencia-lo como 

representante legal da licitante, dando-lhe poderes para acompanhar, formular propostas e praticar os 

demais atos inerentes ao certame.  

5.3 Na sessão pública para abertura dos documentos, cada empresa licitante far-se-á representar por 

seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e somente estes poderão atuar na formulação de 

propostas e na prática dos demais atos inerentes ao certame, sendo efetuada, as devidas comprovações 

quanto à existência dos necessários poderes para a representação ou credenciamento através da 

apresentação dos documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes. 
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5.4 O representante da licitante deverá apresentar-se junto ao Pregoeiro, devidamente munido de: 

a) Cédula de identidade ou outro documento com foto; 

b) Documentação para credenciamento, conforme modelo do Anexo III ou procuração devidamente 

assinada pelo Representante legal da proponente; 

b.1 Se o representante for sócio, proprietário ou dirigente da empresa, fica dispensada a apresentação 

da carta de credenciamento. 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, consolidado ou acompanhado da última alteração, 

devidamente registrado em Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas 

Jurídicas. Em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de 

documento de eleição de seus administradores. (Na apresentação no credenciamento, fica dispensada 

na Habilitação); 

d) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo IV. 

e) Consulta consolidada de Pessoa Jurídica do Portal de busca do TCU, comprovando não estar 

impedida de contratar com a Administração Pública, obtida no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 

Não sendo apresentado o espelho da consulta, fica condicionada a verificação pelo pregoeiro no ato do 

recebimento dos envelopes e credenciamento 

 

5.5 Para participação desta licitação as proponentes deverão comprovar estar enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar nº. 

123/2006 alterada pela lei 147/2014, devendo apresentar juntamente com o Credenciamento (fora 

dos envelopes) os seguintes documentos:  

a) Certidão Simplificada, com data de emissão não superior a 90 (cento) dias, da abertura das 

propostas, comprovando o enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte, emitida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa 

DRNC n° 103/2007. 

b) Declaração de enquadramento (microempresa, empresa de pequeno porte ou MEI), conforme 

modelo (ANEXO VII). 

c) As empresas enquadradas como MEI, ficam dispensadas da apresentação da certidão simplificada 

da junta comercial, sendo necessário apenas o Comprovante de Enquadramento de Microempreendedor 

Individual, emitido pelo portal do empreendedor individual do Governo Federal. 

5.6 Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser protocolados junto dos envelopes de 

documentação e proposta; 

5.7 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência do 

representante, não implicará na exclusão da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos lances 

verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato. 

5.8  Os documentos devem ser apresentados em cópia, acompanhados de documentos originais para 

conferencia da sua veracidade ou de assinaturas, no ato da sessão, ou autenticados em cartório.  

5.9 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento 

de representante, somente participarão do certame com o preço constante no envelope de proposta, não 

tendo direito ou acesso aos lances verbais, sendo que deverão enviar o Contrato Social e as 

declarações que cumprem com os requisitos de habilitação fora dos envelopes, ou em envelope 

separado da Habilitação e Proposta. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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6. PROPOSTAS DE PREÇOS: 

6.1 As propostas de preços contidas no envelope nº 01, deverão ser impressas, em uma via, com suas 

páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, 

acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas 

não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 

exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar:  

a) Razão social e CNPJ da proponente, endereço, telefone, e-mail e dados bancários; 

b) Número deste pregão; 

c) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva assinatura; 

d) Local e Data; 

e) Número do item, quantidade estimada, unidade de medida, especificação do item de acordo 

com o disposto no Anexo II deste edital, marca e modelo (quando for o caso) dos itens, preço unitário e 

preço total do item; 

f) Deverá obrigatoriamente informar a MARCA DOS PRODUTOS COTADOS (quando for o caso), 

sob pena de desclassificação do item. 

g) A proposta de preço poderá ser preenchida em planilha eletrônica através do Sistema Betha 

Auto cotação, ou especifica a critério da proponente, desde que conste todas as informações solicitadas 

neste edital:  

h) A proposta preenchida deverá ser impressa e enviada em PEN DRIVE com programa de Leitor 

de Edital fornecido junto ao Site www.download.betha.com.br. 

- Instrução para baixar o programa e abrir o arquivo: 

- Acesse a página eletrônica www.download.betha.com.br; 

- Clique no link: Compras Auto Cotação; 

- Clique no link; 2.0.24 ou superior;  

- Clique no link: Completo-AutoCotacao-2026. exe. ou superior; 

- Clique na tecla: Executar avance até instalar e concluir, isso feito será criado automaticamente 

um ícone do programa na sua área de trabalho, acesse-o e abra o arquivo por intermédio dele. 

“Desta forma será possível o preenchimento correto da planilha”. 

 

6.2 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS casas decimais 

à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão de 

encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

6.3 Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 

administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 

que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação. 

6.4 Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado 

a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o dia de vencimento.  

6.5 Não será aceita proposta que esteja em desacordo com as especificações aqui exigidas. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAREMA 

 

  RUA JOSE GASPARI, Nº 69 / FONE (49) 3354-0222 / CNPJ 78.509.072/0001-56 / CEP 89860-000 6 

 

6.6 As propostas que tenham sido classificadas, serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a 

possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão da 

seguinte forma: 

a) Nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por 

extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá, salvo nos casos em que houver propostas digitadas 

no Sistema de Leitor de Edital, proposta esta que prevalecerá em todos os casos; 

b) Nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 

multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer; 

c) Nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e 

o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro. 

6.7 Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo Pregoeiro 

de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação em relação às 

demais licitantes e como o valor a que se obriga o proponente. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 

7.1 Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos, dentro do 

ENVELOPE Nº 02, em uma via, preferencialmente, numerados em sequência e rubricados em todas as 

suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto. 

 

7.2 As licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensadas da apresentação 

de determinados documentos de habilitação, deverão apresentar declaração identificado a situação e 

citando os dispositivos legais pertinentes. 

 

7.3 Para comprovação da habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, devidamente registrado em 

Junta Comercial ou em Cartório de Títulos e Documentos de Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

Sociedade Comercial e, no caso de Sociedades por Ações acompanhadas de documento de eleição de 

seus administradores. 

Parágrafo Primeiro: Caso a licitante tenha apresentado Ato Constitutivo/Contrato Social no ato do 

credenciamento, fica isento de apresenta-lo novamente na fase de habilitação. 

b) Declaração de não empregabilidade de menores, conforme Art. 7º, inciso XXXIII, CF. (modelo 

em Anexo VI). 

c) Declaração de não Parentesco (modelo Anexo VII) 

d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes (modelo Anexo V); 

e) Alvará de localização e Funcionamento da sede da empresa; 

 

7.4 Para comprovação da regularidade fiscal: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Tributos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede 

da proponente. 
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos e Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio 

ou sede da proponente. 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), Fazenda Federal e Dívida Ativa da 

União, demonstrando situação regular perante a Fazenda Nacional, expedida exclusivamente 

pelas unidades da Receita Federal do Brasil (RFB), com apresentação de certidão que abrange todos os 

créditos tributários federais administrados pela RFB e PGFN. 

f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito Trabalhista. 

 

7.5  Habilitação financeira:  

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da sede da empresa. Para as empresas sediadas 

no Estado de Santa Catarina, deverá apresentar a certidão de Falência e Concordata emitida pelo Sistema 

e-Proc, conforme exigência do Poder Judiciário de Santa Catarina.  

 

7.6 Havendo alguma restrição na comprovação dos documentos, a proponente será inabilitada, salvo em 

se tratando de Micro ou Pequenas empresas, que estando irregular com os documentos fiscais, listados 

no item 7.4, lhes será assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. (Redação dada 

pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014).  

7.7 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 

Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, reclusão 

de um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no 

artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02.  

7.8 Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo competente órgão 

expedidor, será adotada a vigência de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados a partir da data de sua 

expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade. 

7.9 Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original ou por qualquer 

processo de cópia. 

a) Os documentos apresentados por processo de cópia, certidões e certificados exigidos como 

condição de habilitação, terão sua aceitação condicionada à verificação da veracidade pelo Pregoeiro ou 

sua Equipe de Apoio, no respectivo site do órgão emissor ou por comparação de assinaturas, nos termos 

da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 

b) As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, também, ser 

apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse caso, a sua aceitação 

condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio, no respectivo site 

do órgão emissor.  

http://www.receita.fazenda.gov.br/AtendContrib/Atendimento/UnidAtendimento/CentroAtendimento.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.726-2018?OpenDocument
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7.10 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome da licitante 

com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições:  

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

c) Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-versa, 

deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, 

pela própria natureza ou em razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  

d) A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

centralizados junto à matriz desde que apresente documento que comprove o Reconhecimento da 

Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a validade 

para a matriz e para as filiais.  

7.11 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 12.7, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 

1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

7.12 Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.  

7.13 Se a oferta do 1º (e, dependendo o caso, do 2º), classificado(s) não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórios, o (pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e, assim 

sucessivamente, até a apuração de uma licitante (duas, conforme o caso) que atenda(m) ao edital, sendo 

o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.  

 

8 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

8.1  Declarada a abertura da sessão pela pregoeira, não mais serão admitidas novas proponentes, dando-

se início à sessão. 

8.2  Estando de posse da relação das Licitantes credenciadas, a Pregoeira fará divulgação verbal dos 

interessados, sendo que as Proponentes credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do pregão. 

8.3  A sessão do pregão será contínua, podendo ser suspensa para diligencias e/ou interrupções que se 

fizerem necessárias, ficando as licitantes convocadas para reinicio da sessão no dia e horário subsequente 

determinado na sessão pela pregoeira. 

8.4  Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita conferencia de sua conformidade 

com as exigências do Edital e posterior rubrica pela Pregoeira, Equipe de Apoio e licitantes. 

8.5 Para efeito de oferecimento de lances verbais, o pregoeiro classificará o autor da proposta de menor 

preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 

10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais.  

8.6 Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas na cláusula anterior, 

o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três), para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 

apresentadas. 

8.7 Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem empatadas, será 

realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 
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8.8 A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções administrativas previstas nestas 

Instruções. 

 

8.9  Dos Lances Verbais: 

a) As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos e decrescentes, a partir da proposta 

financeira classificada de maior valor e os demais lances, em ordem decrescente de valor, podendo o 

pregoeiro, definir no momento, lances mínimos;  

b) Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a eventuais 

situações, como critério de desempate, preferência de contratação desde que as propostas apresentadas 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances 

necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, por meio de telefone ou 

outros meios disponíveis; 

c) Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor por item, sem que 

tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á mediante novo sorteio a ser 

realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 

d) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante desistente às 

penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas Instruções;  

e) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 

exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 

licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas;  

f) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita e o 

valor estimado para a contratação;  

 

8.10 Do Julgamento: 

a) O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor Preço por Item ofertado.  

b) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  

c) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço e o valor estimado da contratação.  

d) Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

e) Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias.  

f) Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  

g) Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação da 

habilitação da Licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda as Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 

objeto do certame.  

h) Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar para que seja 

obtido um melhor preço.  
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i) Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, 

e pelos licitantes.  

j) Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, o 

Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, os envelopes “Documentos de 

Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação.  

 

9. IMPUGNAÇÃO E RECURSO ADMINISTRATIVO: 

9.1 Até três dias antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 

9.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de três (03) dias úteis para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.3 O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 

a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contrarrazões no prazo de três (03) dias úteis, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

9.4 Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 

9.5 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

9.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.7 O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no Mural Público da Prefeitura Municipal.  

 

10 ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: 

10.1 Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante vencedor, 

com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

10.2 Decididos os recursos por ventura, interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 

a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a contratação, no prazo previsto 

neste edital. 

 

11 DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA: 

11.1 A formalização da contratação dos produtos, objeto desta dispensa de licitação, fica vinculada a 

emissão de Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, não necessitando da emissão de 

contrato administrativo, devido à entrega imediata e total do produto, conforme previsto no art. 62,  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como 

nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 

licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço. 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAREMA 

 

  RUA JOSE GASPARI, Nº 69 / FONE (49) 3354-0222 / CNPJ 78.509.072/0001-56 / CEP 89860-000 11 

 

11.2 No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 

relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, os mesmos 

serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada às penalidades constantes no edital. 

 

12 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

12.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado e relatório das atividades 

desenvolvidas no período. 

12.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento 

de contrato, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outros CNPJ’s, mesmo aqueles de filiais 

ou matriz. 

 

13 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da dotação orçamentária, exercício de 2022: 

Órgão: 4.002 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Projeto/Atividade: 2.043 - Manutenção das Atividades Festividades Culturais. 

Fonte de Recurso: 0.3.003 – Superávit – Recursos Ordinários 

 

14 DAS PENALIDADES: 

14.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades aqui estabelecidas. 

14.2 O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades: 

14.2.1 Advertência; 

14.2.2 Multa: 

14.2.3 No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, será aplicável à CONTRATADA multa 

moratória de valor equivalente a 2% do valor contratual; 

14.2.4 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura o Município de Marema (SC) poderá 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no artigo n. 87 da Lei n. 8.666, de 

21 de junho de 1993, consolidadas, sendo que no caso de multa esta corresponderá a 2% sobre o valor 

total do contrato limitado a 10% do valor contratual. 

14.2.5 Multa de dez por cento (10%) do valor contratual quando a contratada ceder o contrato, no todo 

ou em parte, a pessoa física ou jurídica, sem autorização da contratante, devendo reassumir o contrato 

no prazo máximo de cinco (05) dias, da data da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções 

contratuais; 

14.3 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos de qualquer órgão da administração 

direta ou indireta, pelo prazo de até dois (02) anos quando, por culpa da CONTRATADA, ocorrer a 

suspensão, e se for o caso, descredenciamento do Cadastro de Fornecedores do Município de Marema, 

pelo prazo de cinco (05) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até 

que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 

14.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com órgãos da administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAREMA 

 

  RUA JOSE GASPARI, Nº 69 / FONE (49) 3354-0222 / CNPJ 78.509.072/0001-56 / CEP 89860-000 12 

 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior; 

14.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 

interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. 

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1 Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da documentação e da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 

15.2 Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas de Preços como dos Documentos 

de Habilitação apresentados na Sessão. 

15.3 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento promover 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do ofertado, bem 

como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 

decisões. 

15.4 É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do pregão. 

15.5 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos conforme previsto no parágrafo 1º do art. 

65 da Lei 8.666/93. 

15.6 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento. 

15.7 A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

15.8  O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 

na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura 

da licitação sendo possível à promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

15.9 Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, os Licitantes farão 

constar em sua documentação: endereço, número de fax e telefone, bem como o nome da pessoa 

indicada para contatos. 

15.10 No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 

poderá ser: 

15.10.1 adiada a abertura da licitação; 

15.10.2 alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93. 

15.11 A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 

estritamente vinculada. 

15.12  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 

envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 

 

16 DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca de Xaxim, Estado de Santa Catarina, para as ações que porventura decorram 

do presente Edital, independentemente de qual seja o domicílio do Licitante. 
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17 ANEXOS DO EDITAL: 

17.1 Integram este Edital, os seguintes anexos: 

Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Relação de Itens 

Anexo III - Carta de Credenciamento; 

Anexo IV -Modelo da declaração de Requisitos de habilitação; 

Anexo V - Modelo de declaração de fatos supervenientes e impeditivo da qualificação; 

Anexo VI - Declaração de não empregabilidade de menores; 

Anexo VII - Declaração de ME e EPP 

 

 

                                               Marema (SC) 20 de junho de 2022. 

 

 

 

 

Mauri Dal’ Bello 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA  

Processo Licitatório nº 074/2022 

Pregão Presencial nº 034/2022 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 Este processo tem por a Aquisição de Tatame em EVA 100x100x3MM, destinado a aula de Yoga 

e outras atividades desenvolvidas na secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de 

Marema. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1 O presente procedimento licitatório tem por objetivo a aquisição dos materiais visando a melhor 

estruturação e melhor organização na acomodação da população na realização das atividades 

desenvolvidas pelas secretarias.  

 

3. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO: 

3.1. Os materiais e produtos estão descritos na relação de itens, Anexo II, emitida do sistema, contendo a 

quantidade e valores máximos admitidos.  

 

4. DA CONTRATAÇÃO E ENTREGA: 

4.1 A formalização da contratação dos produtos, objeto desta dispensa de licitação, fica vinculada a 

emissão de Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho, não necessitando da emissão de contrato 

administrativo, devido à entrega imediata e total do produto, conforme previsto no art. 62,  

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços, bem como 

nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 

licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, 

tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço. 

4.2 A entrega dos materiais, objeto desta licitação, deverá de dar num prazo máximo de 15 (quinze) dias 

após o recebimento da Autorização de fornecimento, em local a ser indicado na mesma. 

 

6. DOS MODELOS E DESCRITIVOS  

 

Item 01 – Tatame, em EVA no tamanho mínimo 100x100x3cm (30mm) com encaixe, antiderrapante, anti-

impacto, antitérmico, atóxico, lavável e impermeável, cores variadas. 

 
Imagem meramente ilustrativa 
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ANEXO II 

 

(Relação de Itens extraído do Sistema Betha Compras) 

 

Para preenchimento da proposta de preço, deverá ser utilizado o Sistema Betha Autocotação. 
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ANEXO III 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marema 

Pregão Presencial n. 034/2022 

 

 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ n....... , com sede à . . , neste ato representada pelo(s) diretores ou 

sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo 

presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, RG, CPF, 

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para junto ao 

Município de Marema (SC), praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão 

Presencial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 

confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 

ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 

e valioso, e em especial, para esta licitação. 

 

 

Local, data  

 

Assinatura, do representante legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marema 

Pregão Presencial n. 034/2022 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA) ___________________, CNPJ nº........................, sediada (endereço completo) 

_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

no presente Pregão Presencial e, ainda, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data, _______________, ___ de ___________ de 2022. 

 

 

___________________________________________ 

(nome e identidade do representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marema 

Pregão Presencial n. 034/2022 

 

O signatário da presente, em nome da proponente. . . . . . . . , declara para todos os fins de direito, a 

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 

proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

suas alterações. 

 

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2022. 

 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS MENORES: 

 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marema 

Pregão Presencial n. 034/2022 

 

 

 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do Processo Licitatório em evidência, 

instaurado por esse Município de Marema, SC, Por seu representante legal, declara, sob as penas da Lei, 

que atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, que se refere ao inciso 

XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados, 

trabalhadores menores de dezoito (18) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e de 

menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos quatorze (14) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

Marema, SC, ___ de _____ de 2022. 

 

 

Representante Legal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAREMA 

 

  RUA JOSE GASPARI, Nº 69 / FONE (49) 3354-0222 / CNPJ 78.509.072/0001-56 / CEP 89860-000 20 

 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO ME E EPP 

 

 

A  

Prefeitura Municipal de Marema 

Pregão Presencial n. 034/2022 

 

 

 

Para fins de participação no Processo Licitatório em questão, a empresa _____________________________, CNPJ 

nº ____________________, sediada na ____________________, nº ____, Bairro ____________, CEP __________, cidade 

de ___________________, Estado de ____________, DECLARA, sob as penas da lei que é (Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, conforme o caso), e que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º 

do art. 3º da LC 123/2006. Lei Complementar Federal n. 123, de 14.06.2006.  

 

Local, . . . . . . . de . . . . . . . . de 2022. 

 

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade número e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

            


